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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 433/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: 29.199,00 (vinte e nove mil, cento e noventa e nove reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 33 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.050.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.004.10.243.1103.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

. 
 
VIGÊNCIA: 21/09/2019 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 63/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 430/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa AC MATERIAIS MEDICO S LTDA EPP. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE..  

VALOR: 22.317,50 (vinte e dois mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 33 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.050.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.004.10.243.1103.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

. 
 
VIGÊNCIA: 21/09/2019 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 63/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 431/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A,. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE..  

VALOR: 9.557,60 (nove mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

. 
 
VIGÊNCIA: 21/09/2019 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 63/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 432/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICÃO EIRELI - 
ME. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE..  

VALOR: 27.002,50 (vinte e sete mil e dois reais e cinquenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.002.10.122.0801.2.041.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 33 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 369 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 510 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.050.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.301.0801.2.055.3.3.90.30.00.00. - 498 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.10.302.0801.2.044.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 

08.004.10.243.1103.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

. 
 
VIGÊNCIA: 21/09/2019 

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 63/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2019 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI 

O MUNICIPIO DE PITANGA E CTG- TROPEIRO VELHO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Pelo presente Termo de um lado o MUNICIPIO DE PITNGA, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro, 171, Centro, Pitanga/PR., CNPJ sob o nº 76.172.907/0001-08, 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa, e de outro lado 

o CTG – Tropeiro Velho, neste ato representado pelo Sr. Carlos Renato dos Santos. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de 

Cooperação técnica, que se regerá pelas cláusulas seguintes e sem prejuízo ao disposto em 

Legislação vigente que tutelas as situações que segue descritas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

 O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto o desenvolvimento de 

atividades conjuntas, no âmbito das entidades compromitentes, visando à realização do Rodeio 

de Integração CTG Tropeiro Velho e 3ª RT do MTG/PR, o evento será realizado nos dias 08 a 10 

de fevereiro de 2019 em comemoração aos 75 anos de emancipação política do Município de 

Pitanga; 

 O Rodeio de Integração CTG Tropeiro Velho e 3ª RT do MTG/PR tem por objetivo a 

valorização da tradição, da arte. Da cultura e da autêntica música regionalista gaúcha. Ademais, 

tem como objetivo também a promoção e o incentivo da cultura gaúcha, projetando o 

Município de Pitanga no cenário do Turismo. 

 O Rodeio Criolo será realizado junto ao calendário de eventos do município em 

Comemoração ao aniversário do Município de Pitanga. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE 

  O Termo de Cooperação Técnica determina as partes a sua parcela de colaboração na 

realização do evento previsto na cláusula segunda, mediante disponibilização da infraestrutura 

para a realização do evento.  

CLÁUSULA QUARTA – DA DISPONIBILIDADE DA INFRAESTRUTURA  

 O repasse compreende os seguintes itens: 

7- Tendas tipo Piramidal; 

Serviço de sonorização completo, conforme especificações. 
 
- 8 Caixas de grave com 2 falantes de 18’;  
- 8 Caixas de médio grave com 2 falantes de 12’ e titânio;  
- 1 Caixa de retorno para narradores;  
- 1 Mesa de som com 12 canais;  
- 2 Microfones sem fio;  
- 1 Microfone com fio com 120 metros;  
- 1 Aparelho de áudio com músicas campeiras;  
- 4 Caixas de som direcionadas para os alojamentos e acampamentos;  
- 1 Caixa de som 500 wats;  
- 1 microfones com fio;  
 
2- Tendas 5X5 piramidal para cobertura de arquibancadas, não sendo aceita altura fixa; 

1- Palco praticável 8X6 metros quadrados de alumínio. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

 O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 17 de janeiro de 2019 até 28 

de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por igual período. O MUNICIPIO DE PITANGA 

publicará este instrumento na Imprensa Oficial do Município, como condição de eficácia deste 

ato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES  

 Fica o CTG TROPEIRO VELHO DE PITANGA comprometido em auxiliar o Município de 

Pitanga na realização do Rodeio de Integração CTG Tropeiro Velho e 3ª RT do MTG/PR, 

ressaltando, que o evento deve ser de livre acesso ao público, não podendo efetuar cobrança 
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de qualquer tipo de ingresso, devendo, também, zelar pela qualidade e pelo bom nome do 

Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA –DA COORDENAÇÃO E RESPONSABILIDADE  

 A coordenação das ações ficará a cargo do CTG- TROPEIRO VELHO. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

 Este Termo poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer tempo, por ato Unilateral 

dos partícipes ou por descumprimento de qualquer das cláusulas aqui pactuadas. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga – PR para dirimir questões relativas a 

este termo que não puderem ser resolvidas pelas partes.  

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias, de igual 

forma e teor, na presença de testemunhas para todos os efeitos jurídicos e legais. 

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 17 de janeiro de 2019. 

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO 

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito 

 
 

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO 
Carlos Renato dos Santos 

Patrão do CTG- Tropeiro Velho 

TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura.................................................... 

Nome:  

CPF: 

Assinatura................................................ 

Nome:                                                 

CPF:                                                        
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DECRETO N° 063/2018 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Santa Maria do 
Oeste, para o exercício financeiro de 2018 e dá 
outras providências. 

 
 

    O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, no uso de suas 

atribuições legais, com base no disposto no Art. 7º, da Lei Municipal n.º 490/2017 de 

11/12/2017, resolve e decreta: 

 

    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município de Santa Maria do 

Oeste, para o exercício financeiro de 2018, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
925.100,00 (novecentos e vinte e cinco mil e cem reais), para cobertura das despesas 

abaixo especificadas:  
 

  2 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL       Acréscimo     4.400,00 

  2.001 PROCURADORIA JURÍDICA 

   
Abertura 

  
  

04.092.0401.2005 

 
Atividades da Procuradoria Jurídica 

   

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.11.00.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

110 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

              2 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL       Acréscimo     6.000,00 

  2.003 ASSESSORIA DE GABINETE 

   
Abertura 

  
  

04.122.0401.2003 

 
Atividades do Gabinete do Prefeito 

   

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.11.00.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

190 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

     

 
 
 
 
 
 
 

      

                     Município de Santa Maria do Oeste 
                 ESTADO DO PARANÁ 
                     CNPJ: 95.684.544/0001-26                                                            

                                                    Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359     
 
      

             _____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

2 
 

  2 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL       Acréscimo     1.200,00 

  2.003 ASSESSORIA DE GABINETE 

   
Abertura 

  
  

04.122.0401.2003 

 
Atividades do Gabinete do Prefeito 

   

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.13.00.00 

 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

200 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

              2 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL       Acréscimo     3.300,00 

  2.004 ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

  
Abertura 

  
  

04.122.0401.2008 

 
Atividades Assessoria Técnica Administrativa 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.11.00.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

270 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

              2 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL       Acréscimo     720,00 

  2.004 ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 

  
Abertura 

  
  

04.122.0401.2008 

 
Atividades Assessoria Técnica Administrativa 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.13.00.00 

 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

280 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

              3 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO     Acréscimo     1.900,00 

  3.001 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Abertura 

  
  

04.122.0401.2009 

 
Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Governo 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.11.00.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

300 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     

              4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     Acréscimo     28.200,00 

  4.002 DEPARTAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

  
Abertura 

  
  

04.122.0401.2012 

 
Atividades do Departamento Técnico Administrativo 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.11.00.00 

 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

380 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     
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  4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     Acréscimo     1.100,00 

  4.002 DEPARTAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

  
Abertura 

  
  

04.122.0401.2012 

 
Atividades do Departamento Técnico Administrativo 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

3.1.90.13.00.00 

 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

390 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     
 

  5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS     Acréscimo     6.750,00 

  5.001 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Abertura 

  
  

  04.129.0401.2021 Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Finanças 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

730 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS     Acréscimo     1.400,00 

  5.001 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
Abertura 

  
  

  04.129.0401.2021 Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Finanças 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

740 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS     Acréscimo     7.800,00 

  5.004 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

  
Abertura 

  
  

  04.121.0401.2024 Atividades do Departamento de Contabilidade 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

810 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              5 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS     Acréscimo     2.100,00 

  5.005 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

   
Abertura 

  
  

  04.129.0401.2025 Atividades do Departamento de Tributação e Fiscalização 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

870 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     
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  6 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO     Acréscimo     5.600,00 

  6.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

  
Abertura 

  
  

  04.121.0401.2027 Atividades do Departamento de Planejamento 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

920 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              6 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO     Acréscimo     1.700,00 

  6.002 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

  
Abertura 

  
  

  04.121.0401.2027 Atividades do Departamento de Planejamento 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

930 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA     Acréscimo     6.100,00 

  7.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

  
Abertura 

  
  

  20.606.2001.2030 Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

960 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA     Acréscimo     1.400,00 

  7.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

  
Abertura 

  
  

  20.606.2001.2030 Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

970 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA     Acréscimo     10.100,00 

  7.002 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAÇÃO DE RENDA Abertura 

  
  

  20.606.2001.2031 Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário e Geração de Renda 
Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1010 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     
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  7 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA     Acréscimo     2.000,00 

  7.002 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E GERAÇÃO DE RENDA Abertura 

  
  

  20.606.2001.2031 Atividades do Departamento de Fomento Agropecuário e Geração de Renda 
Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1020 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     54.100,00 

  8.002 DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E APOIO PEDAGÓGICO 

 
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2035 Atividades do Departamento de Documentação e Apoio Pedagógico 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1140 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     9.900,00 

  8.002 DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E APOIO PEDAGÓGICO 

 
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2035 Atividades do Departamento de Documentação e Apoio Pedagógico 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1170 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     300,00 

  8.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAR E ESPECIAL Abertura 

  
  

  12.365.1201.2037 Atividades Manutenção da Educação Infantil 

  

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1380 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     87.000,00 

  8.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAR E ESPECIAL Abertura 

  
  

  12.365.1201.2038 Implementação das Metas e Estratégias do PME - Educação Infantil 

    
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1500 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     

  

 
 
 
 
 
 
 
 

         

                     Município de Santa Maria do Oeste 
                 ESTADO DO PARANÁ 
                     CNPJ: 95.684.544/0001-26                                                            

                                                    Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359     
 
      

             _____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

6 
 

  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     16.000,00 

  8.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAR E ESPECIAL Abertura 

  
  

  12.365.1201.2038 Implementação das Metas e Estratégias do PME - Educação Infantil 

 
Transferência 

  
  

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1510 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     

 

  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     29.000,00 

  8.004 DEPARTAMENTO DE CONTROLE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2042 Atividades Manutenção do Transporte Escolar 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1720 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     6.000,00 

  8.004 DEPARTAMENTO DE CONTROLE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2042 Atividades Manutenção do Transporte Escolar 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1740 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     

 

  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     130.000,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2044 Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 

  
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1890 101 Fundeb 60% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     86.200,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2044 Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 

     
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1890 101 Fundeb 60% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     
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  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Acréscimo     100,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.365.1201.2045 Profissionais Educação Infantil - FUNDEB 60% 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1980 101 Fundeb 60% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Anulação de Dotações     

              10 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO     Acréscimo     23.700,00 

  10.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

   
Abertura 

  
  

  26.782.2601.2053 Atividades do Departamento de Viação 

  

Excesso de Arrecadação - Real 
- Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

2210 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              10 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO     Acréscimo     1.200,00 

  10.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

   
Abertura 

  
  

  26.782.2601.2053 Atividades do Departamento de Viação 

  

Excesso de Arrecadação - Real 
- Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

2220 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

 

  13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Acréscimo     27.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2070 Atenção Básica - Recursos Fundo a Fundo 

     
  

  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
  

2740 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Acréscimo     78.730,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2075 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

  

Excesso de Arrecadação - 
Real - Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

2760 303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Excesso de 
Arrecadação     
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  13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Acréscimo     147.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2075 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

     
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

2760 303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Acréscimo     42.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2075 Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

     
  

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

2780 303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

 

  13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Acréscimo     22.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2098 Fundo a Fundo CAPS - Rede Saúde Mental 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
  

3010 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

 

  14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   Acréscimo     3.500,00 

  14.001 GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Abertura 

  
  

  08.244.0801.2080 Atividades do Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social 

 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

3140 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     
Recurso do 
crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

 

  14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   Acréscimo     2.500,00 

  14.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
Abertura 

  
  

  08.243.0801.2083 Proteção Social Básica - Recursos Fundo a Fundo 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
  

3240 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     
Recurso do 
crédito 
adicional: Anulação de Dotações     
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  14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   Acréscimo     39.800,00 

  14.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
Abertura 

  
  

  08.244.0801.2084 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 

  

Excesso de Arrecadação - Real 
- Livre   

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

3290 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     
Recurso do 
crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

              14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   Acréscimo     8.300,00 

  14.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
Abertura 

  
  

  08.244.0801.2084 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 

  

Excesso de Arrecadação - Real 
- Livre   

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

3300 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     
Recurso do 
crédito 
adicional: Excesso de Arrecadação     

 

  16 
ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICÍPIO       Acréscimo     19.000,00 

  16.001 ENCARGOS ESPECIAIS 

    
Abertura 

  
  

  28.843.2801.0093 Amortização e Encargos da Dívida 

   

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre   

  4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

    
  

3750 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito adicional: Excesso de Arrecadação     
 

 

 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 925.100,00 
 
    Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior será 
utilizado: 

a) O cancelamento total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
  4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     Anulação     10.000,00 

  4.004 DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
Abertura 

  
  

04.122.0401.2019 

 
Apoio a Entidades Municipalistas 

      
  

3.3.90.39.00.00 

 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
  

690 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

  

 
 
 
 
 
 

         



SÁBADO E DOMINGO
19 e 20 de Janeiro de 2019 - Edição nº 944Editais4 Correio do Cidadão

                     Município de Santa Maria do Oeste 
                 ESTADO DO PARANÁ 
                     CNPJ: 95.684.544/0001-26                                                            

                                                    Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359     
 
      

             _____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

10 
 

  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     16.000,00 

  8.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAR E ESPECIAL Abertura 

  
  

  12.365.1201.2038 Implementação das Metas e Estratégias do PME - Educação Infantil 

 
Transferência 

  
  

  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

       
  

1520 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

     
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     35.000,00 

  8.004 DEPARTAMENTO DE CONTROLE TRANSPORTE ESCOLAR 

 
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2042 Atividades Manutenção do Transporte Escolar 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

       
  

1760 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     74.000,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2044 Profissionais Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 

     
  

  3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

       
  

1900 101 Fundeb 60% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     9.400,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2046 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40% 

    
  

  3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

     
  

1940 102 Fundeb 40% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     2.800,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.361.1201.2046 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - FUNDEB 40% 

    
  

  3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

    
  

1950 102 Fundeb 40% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     
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  8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO     Anulação     100,00 

  8.005 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 

   
Abertura 

  
  

  12.365.1201.2045 Profissionais Educação Infantil - FUNDEB 60% 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

1970 101 Fundeb 60% 

        
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              12 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO     Anulação     87.000,00 

  12.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

  
Abertura 

  
  

  15.452.1501.2061 Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 

     
  

  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

    
  

2540 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Anulação     1.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2070 Atenção Básica - Recursos Fundo a Fundo 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

2670 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Anulação     3.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2070 Atenção Básica - Recursos Fundo a Fundo 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

       
  

2680 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Anulação     18.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2098 Fundo a Fundo CAPS - Rede Saúde Mental 

  
Transferência 

  
  

  3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

    
  

2980 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     
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  13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Anulação     7.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.301.1001.2098 Fundo a Fundo CAPS - Rede Saúde Mental 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

       
  

2990 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     Anulação     20.000,00 

  13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

   
Abertura 

  
  

  10.303.1001.2073 Assistência Farmacêutica - Recursos Fundo a Fundo 

     
  

  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

       
  

3100 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   Anulação     2.500,00 

  14.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  
Abertura 

  
  

  08.243.0801.2083 Proteção Social Básica - Recursos Fundo a Fundo 

  
Transferência 

  
  

  3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

    
  

3230 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 

    
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO       Anulação     49.000,00 

  16.001 ENCARGOS ESPECIAIS 

    
Abertura 

  
  

  28.843.2801.0093 Amortização e Encargos da Dívida 

      
  

  3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

     
  

3740 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

              16 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO       Anulação     130.000,00 

  16.001 ENCARGOS ESPECIAIS 

    
Abertura 

  
  

  28.843.2801.0093 Amortização e Encargos da Dívida 

      
  

  4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

    
  

3750 0 Recursos Ordinários (Livres) 

       
  

Crédito adicional: Suplementar     Recurso do crédito 
adicional: 

Anulação de 
Dotações     

 
 
 TOTAL DOS CANCELAMENTOS 464.800,00 

 

                     Município de Santa Maria do Oeste 
                 ESTADO DO PARANÁ 
                     CNPJ: 95.684.544/0001-26                                                            

                                                    Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359     
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b)  O excesso de arrecadação das rubricas de receita: 
 

 

RECEITAS – Excesso de Arrecadação  Valor R$ 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER EXECUTIVO 

57.300,00 

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 

9.000,00 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

19.000,00 

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 

3.500,00 

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - PRINCIPAL 

15.600,00 

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

94.200,00 

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 15.200,00 

1.9.2.1.99.1.1.01.00.00.00.00 - INDENIZAÇÃO SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS - FOLHA DE PAGAMENTO 

97.000,00 

1.9.2.2.99.1.1.99.02.00.00.00 - RESTITUIÇÃO SALDO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 
001/2018 

13.100,00 

1.9.9.0.99.2.1.01.00.00.00.00 - HORA GINÁSIO DE ESPORTES 6.400,00 

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB - PRINCIPAL 

130.000,00 

TOTAL RECEITAS – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  460.300,00 
 

Art. 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, no que couber. 

 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                     Município de Santa Maria do Oeste 
                 ESTADO DO PARANÁ 
                     CNPJ: 95.684.544/0001-26                                                            

                                                    Rua Jose de França Pereira, nº 10 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359     
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    Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 11 de 

dezembro de 2018. 

 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 





Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 001/2019 

 

 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Artigo 17 da Lei n.º 691/2008 (Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do 

Município de Palmital). 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear os membros para comporem Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 

Probatório e Ascensão dos Servidores Públicos do Município de Palmital e Autárquico Efetivos, composto da 

seguinte forma: 

 

MEMBROS TITULARES REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
Servidor Cargo  

DÉBORA REGINA COSTA Técnico Administrativo  

ROZELI APARECIDA ROCHA Auxiliar Administrativo  

   

MEMBROS TITULARES ESCOLHIDOS EM ASSEMBLEIA: 

Servidor Cargo  

DORISETE DE CAMPOS Motorista da Educação e Geral  

ILDEMARA VICENTIM Auxiliar Administrativo  

LOURENÇO FERMINO Meio Oficial de Serviços Gerais  

VERIDIANA GARROSO Agente de Combate a Endemias  

 

Art. 2º - A Comissão ficará sob a Presidência da Servidora Débora Regina Costa. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Janeiro de 2019 

 
 
 
 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal

SÚMULA: Nomeia membros para comporem a 

Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio 

Probatório e Ascensão e dá outras providências. 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 036/2019 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra.ROBERTA FITTIPALDI CALIXTO, matrícula 49621, portadora do 

RG n.º 8.029.796-3 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º035.906.339-05, do cargo efetivo de 

ODONTÓLOGA (40H) da Prefeitura Municipal de Palmital. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor e com efeitos 

retroativos a 02/01/2019. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de janeiro de 2019. 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 





SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal 

e dá outras providências.                                                                                                    






Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222



 

 

PORTARIA Nº 044/2019 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

  

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública Municipal VANESSA DE ALMEIDA, servidora 

desta municipalidade, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Seção de Obras e 

Urbanismo, Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 02 
de Dezembro de 2018. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao 

trabalho no dia 01 de Abril de 2019. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 16 de Janeiro de 2019. 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Licença Maternidade à 

Servidora Pública Municipal e da outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 045/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público AROLDO GODOY DE LIMA, 30 (trinta) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 04/07/2013 a 03/07/2014, para serem gozadas a partir 

de 18/01/2019 a 16/02/2019, conforme Memorando da Secretaria de Saúde e de acordo com 

os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 17 de Fevereiro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 046/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público ZACARIAS CORREA DE MELO NETO, 10 

(dez) dias de férias referente ao período aquisitivo de 21/04/2015 a 20/04/2016, para serem 

gozadas a partir de 22/01/2019 a 31/01/2019, de acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei 

Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de Fevereiro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 047/2019 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público JOELSON GONÇALVES, 10 (dez) dias de 

férias referente ao período aquisitivo de 12/01/2017 a 11/01/2018, para serem gozadas a partir 

de 22/01/2019 a 31/01/2019, de acordo com os artigos nº 7 8 a 81 da Lei Municipal n.º 172 - 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de Fevereiro de 2019. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 048/2019 

 

 

           

 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o recebimento de materiais, bem 

como as atribuições da Comissão de Recebimento de Materiais; 

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 15, § 8º, 62, 69, 73 e 74 da Lei n.º 

8.666/93; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no exercício de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear Membros para a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da 

Prefeitura Municipal de Palmital (PR), com a finalidade de receber, examinar e conferir todos 

os materiais e serviços adquiridos pela Prefeitura, conforme o disposto no Decreto Municipal 

n.º 088/2017, os servidores a seguir: 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
DEBORA REGINA COSTA 51.271 Presidente 
JOÃO FLÁVIO MARIOT 52.062 Membro 
PATRICIA ROSA 52.120 Membro 
VANESSA ROSA 51.549 Membro 

 

Art. 2º - A Comissão ficará sob a Presidência da Servidora Débora Regina Costa. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 18 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal

SÚMULA: Nomeia Membros da Comissão de 

Recebimento de Bens e Serviços da 

Prefeitura Municipal de Palmital e dá outras 

providências. 

RESOLUÇÃO N° 001/2019 

 

SÚMULA:Altera as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Palmital, para o Segundo Biênio e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Palmital, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 35º, seguintes e artigo 
170, VII, do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica substituído os Presidentes, Membros e Relatores das 
Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICO e EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL, conforme 
abaixo relacionado. 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: Gilberto A. Clazer de Almeida Junior 

RELATOR: Salete Apª de Lima Matchula 

MEMBRO: Robson Alexandre Ramos Haido 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PRESIDENTE: Salete Aparecida de Lima Matchula 

RELATOR: Lourival Latzuk 

MEMBRO: Joarez Godoy de Lima 

 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESIDENTE: Gilberto A. Clazer de Almeida Junior 

RELATOR: Silvionei de Jesus Alves 

MEMBRO: Franquilim de Souza Machado 

SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PRESIDENTE:  Silvionei  de Jesus Alves 

RELATOR: Lourival Latzuk 

MEMBRO: Joarez Godoy de Lima 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor em 18 de janeiro de 2019, 
revogado as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões em 18 de janeiro de 2019. 

 

       JOSÉ JONIVAL LEAL 

              PRESIDENTE  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

LEI N. 1.116/2019. 

 

Dispõe sobre a autorização para doação de bens 
móveis a contribuintes, mediante sorteio em 
campanhas municipais visando arrecadação fiscal 
de tributos e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
VALDENEI DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, mediante 
sorteio, bens móveis a contribuintes de Tributos  e pela emissão de Nota Fiscal do 
Produtor Rural no Município de Palmital-PR. 

Art. 2º O município poderá realizar campanhas anuais com o sorteio, 
na forma de regulamento aprovado por decreto do executivo municipal. 

Art. 3º A premiação será a título de incentivo para a adesão dos 
contribuintes pelo pagamento do valor integral de tributos ou recolhimento de notas 
até 10 (dez) dias antes da data da realização do sorteio. 

§ 1º - Somente poderão ser contemplados os contribuintes mediante o 
pagamento do valor integral dos tributos ou apresentação de notas de produtor, 
ICMS entre outros a serem especificados no Decreto regulatório. 

§ 2º - Quando a campanha objetivar a arrecadação de IPTU o 
proprietário ou possuidor titular da inscrição imobiliária do Município de Palmital-PR 
é quem participará do sorteio, quando comprovadamente arcar com o pagamento do 
imposto, e desde que atenda ao disposto no parágrafo 1º deste artigo. 

§ 3º - Ficam excluídos dos sorteios os titulares cadastrados como 
isentos e imunes do IPTU. 

Art. 4º Os bens móveis a serem sorteados serão adquiridos com 
recursos do erário municipal ou recebidos em doação de pessoas físicas ou 
jurídicas. 

§ 1º - Para o sorteio dos bens poderá ser inserida mídia promocional 
das atividades, produtos ou serviços desses, nos carnês do IPTU, banners, veículos 
de imprensa e eventos municipais. 

§ 2º - Fica vedada a inclusão de mídia com a promoção pessoal, racial 
e religiosa de qualquer natureza. 

 

___________________________________________________________________ 
Rua Moisés Lupion, 1001  Centro  CEP 85270-000  Palmital  PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada por Decreto do poder Executivo no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar de sua publicação 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na da data de, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Palmital, Estado do Paraná, 18 de janeiro de 
2019 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

EXTRATO DO Nº 02 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO 04/2017 
 

Processo dispensa Nº 02/2017 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 5/2017 
 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR. 
CONTRATADO: JOÃO DIRCEU KOZINHARSKI 
CNPJ/MF:  

OBJETO: LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL - PR, DURANTE O ANO DE 2017.. 

        O prazo de vigência do contrato nº4/2017 do Dispensa 2/2017, fica prorrogado pelo 
período 19/01/2019 ate 18/01/2020 àquele constante da contratação original, nos termos 
das cláusulas postas àquele contrato.      

        Fica aditivado o valor total dos Itens do Contrato Administrativo n. 4/2017, conforme tabela 
anexa. O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 1135 LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL   UND 12,00 1.150,00 13.800,00 
 
TOTAL 

 
R$ 13.800,00 

 
Prazo de Vigência: 365 dias meses, ou seja, 18/01/2019 a 18/01/2020 

Palmital-PR, 18/01/2019. 

                                                 

 
 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 307/2018 
Processo n.º: 457/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, e ainda parecer jurídico nº 
01/2019, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe para a empresa: 

ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR 

FRUSTRADO 1 - 

Guarapuava, 08 de Janeiro de 2019. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 312/2018 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 463/2018 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos do Município de 
Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 
7104 de 10 de janeiro de 2019, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR 

VIDAL DANIEL DA FONTOURA E CIA 
LTDA 

1. R$ 127.500,00 

Guarapuava, 16 de janeiro de 2019. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
Município de Guarapuava 

  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 289/2018 

OBJETO: Aquisição de Veículos 0 (Zero) KM. Secretaria Municipal de Agricultura. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 402/2018  
CONTRATADA: COMERCIAL OESTE S/A 
VALOR TOTAL: R$ 50.800,00 (Cinquenta mil e oitocentos reais). 
CONTRATO Nº: 403/2018 
CONTRATADA: JSA MERCANTIL EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 
CONTRATO Nº: 404/2018 
CONTRATADA: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VALOR TOTAL: R$ 48.050,00 (Quarenta mil e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 27 de junho de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2018 (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
  

 

 
 

EXTRATO 4 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 134/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
COMPACTADORES DE LIXO. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARAPUAVA 
CONTRATADA: J.C. CHAGAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES - EPP.  
OBJETO ADITIVO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA PELO PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES, DE 14/01/2019 a 14/07/2019. 
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2019 - (a) MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO Diretor 
Interino de Licitações e Contratos.              
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 277/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ARTESANATO PARA OS CAPS AD E 
CAPS ll 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N.º:395/2018 
CONTRATADA: ): SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA EPP 
(75.997.858/0001-71) 
Valor: R$ 806,20 (oitocentos e seis reais e vinte centavos). 
ATA N.º: 396/2018 
CONTRATADA: GEFERSON JUNIOR WOGNEI – ME  (07.481.107/0001-48) 
Valor: R$ 8.557,20  (oito mil quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte 
centavos). 
Data de Assinatura: 11 de dezembro de 2018. 
Vigência: 12 MESES. 
Homologação: 10 de dezembro de 2018  –  LARISSA MARIA BRZEZINSKI – 
Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 287/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICO DE FONOAUDIOLOGIA E 
PSICOLOGIA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO N.º: 405/2018 
CONTRATADA: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA (75.997.858/0001-
71): 
Valor: R$ 9.158,16 (nove mil cento e cinqüenta e oito reais e dezesseis centavos). 
Data de Assinatura: 13 de dezembro de 2018. 
Vigência: 30 DE JUNHO 2019. 
Homologação: 13 de dezembro de 2018–LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 299/2018 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA N.º: 402/2018 
CONTRATADA: IDEAL GUAPO LTDA (03.626.094/0013-30): 

Valor: R$ 652.000,00 (seiscentos e cinqüenta e dois mil reais). 
ATA N.º: 403/2018 
CONTRATADA: REDE GUAPO DE POSTOS DE COMBUSTIVEL LTDA 
(17.569.551/001-73): 

Valor: R$ 1.107.900,00 (um milhão, cento e sete mil e novecentos reais). 
Data de Assinatura: 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Vigência: 12 MESES. 
Homologação: 17 de dezembro de 2018 – LARISSA MARIA BRZEZINSKI – Diretora 
do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. 
  

 

 
 

REAVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 226/2018 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Formalização 
de Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo: 
PROCESSO N.º: 337/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIOLÓGICO CR. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 1.168/2006 e 6.320/2017, e Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 08h45 do dia 04/02/2019. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 04/02/2019. 
PREGOEIRO: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º 
andar do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, 
bairro Trianon, em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de 
segunda a sexta-feira, das 13h às 17h00m. 
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guarapuava, 15 de janeiro de 2018. 

PUBLIQUE-SE. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
Decreto 7104/2019 

  

 

 
 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado, torna público que fará realizar 
a Licitação abaixo: 

PROCESSO N.º: 1/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
CARGAS DE OXIGÊNIO MEDICIAL COM FORNECIMENTO DE CILINDROS EM 
REGIME DE COMODATO. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como Decretos Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 
6.320/2017. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: Ocorrerá a partir das 
08h45do dia 05/02/2019. 
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 
09h00 do dia 05/02/2019, após o encerramento do credenciamento. 

PREGOEIRO: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA 

INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, localizado no 1º 
andar do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, 
bairro Trianon, em Guarapuava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de 
segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações. 

Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

Guarapuava, 16 de janeiro de 2019. 

PUBLIQUE-SE. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
Decreto 7401/2019 

  

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 316/2018 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo n.º: 472/2018 
HOMOLOGAÇÃO 

O Gerente Interino de Licitações e Formalização de Contratos do Município de 
Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 
6.824 de 18 de julho de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 

SOL EQUIPAMENTOS  DE ESCRITÓRIO 
LTDA - ME 

2. R$ 6.400,00 

NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP 1. R$ 599,00 

H M LINCK 3. R$ 13.000,00 

 
Guarapuava, 18 de janeiro de 2019. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Gerente Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
Município de Guarapuava 
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RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 02/2019 
Objeto: Inscrições em curso para capacitação técnica de funcionários por 
inexigibilidade de licitação. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação. 
O Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto 
n.º 7104/2019, de 10 de janeiro de 2019, com base no Artigo 25, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, de n.º 681/2018, e Autorização da Diretora de Compras, em fl. 
157, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor de R$ 46.575,00 (quarenta e 
seis mil quinhentos e setenta e cinco reais) para a Contratação da empresa STARTSE 
INFORMAÇÕES E SISTEMAS S/A inscrita no CNPJ sob n.º 24.554.736/0002-50. 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 18 de janeiro de 2019. 
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO 

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
  

 

 
 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2019 

PROCESSO n.º 002/2019 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços para o CRJ. 

O Vice Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como no Parecer 
Jurídico, fls.96/117, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 
16.406,69 (Dezesseis mil quatrocentos e seis reais e sessenta e nove centavos), para 
a contratação da Empresa COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO, inscrita no 
CNPJ sob n.º 76.484.161/0001-60. 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 17 de Janeiro de 2019. 

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Vice Diretor Presidente – CRJ 

  

 

 
 

EXTRATO N.º 001/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 

PROCESSO 001/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção geral 
para Maquina da marca JCB.  

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 

CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.  
VALOR TOTAL: R$ 5.757,37 (Cinco mil setecentos e cinquenta reais e trinta e sete 
centavos).  
VIGÊNCIA: IMEDIATO.  
DATA DE ASSINATURA: 08/01/2019  

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 10 de Janeiro de 2019.  

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Vice Diretor Presidente do CRJ 

 

 
 
 
 
 
 


